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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por UNIÃO contra acórdão deste Tribunal
Regional Federal que não admitiu a ação rescisória, conforme abaixo ementado:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. LEIS N.
10.697/03 E N. 10.698/03. VANTAGEM PECUNIÁRIA INDIVIDUAL. ÍNDICE DE
13,23%. SÚMULA 343 DO STF. TEMA 719 E 1061 DA REPERCUSSÃO GERAL -
STF. PRECEDENTES STJ E STF. INCIDÊNCIA DA TESE FIXADA NO TEMA 136
DE REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO RESCISÓRIA. INADMISSIBILIDADE.
1. Não há que se falar em intempestividade da presente rescisória, eis que
interposta dentro do prazo legal de dois anos. Ação foi ajuizada em
04/09/2020 e o acórdão rescindendo transitado em julgado em 05/09/2018.
Preliminar de intempestividade suscitada pela ré rejeitada.
2. A matéria relativa à incorporação do percentual de 13,23% aos servidores
públicos federais foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de
repercussão geral no julgamento do ARE 1208032, Tema 1061 da
Repercussão Geral, em 29/08/2019, quando o STF, superando tese anterior
(Tema 719), reputou constitucional a questão, firmando, em 16/09/2020, a
seguinte tese “a determinação judicial de incorporação aos vencimentos dos
servidores públicos federais, da vantagem pecuniária instituída pela Lei
10.698/2003, importa ofensa às Súmulas Vinculantes nº 10 e 37”. Assim, foi
posto fim à controvérsia a respeito do tema.
3. Anteriormente, entendia a Suprema Corte que a controvérsia relativa à
incorporação, a vencimento de servidor, do reajuste de 13,23% sobre sua
remuneração, era de natureza infraconstitucional, já que decidida pelo
Tribunal de origem com base nas Leis 10.697/03 e 10.698/03, e que não
havia matéria constitucional a ser analisada (ARE 800721, Rel. MIN. Teori
Zavascki, de 17/04/2014, Tema 719 da Repercussão Geral.
4. O Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, enfrentou o mérito dessa
matéria, fixando, inicialmente, o entendimento de que a Vantagem
Pecuniária Individual (VPI) possuía natureza jurídica de Revisão Geral Anual,



devendo ser estendida aos servidores públicos federais o índice de
aproximadamente 13,23%, decorrente do percentual mais benéfico
proveniente do aumento impróprio instituído pelas Leis 10.697/2003 e
10.698/2003 (RMS nº 52.978/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, DJe de
27/4/17, Segunda Turma), tendo o acórdão rescindendo sido proferido nas
mesmas linhas de tal entendimento, que já era o da Corte Superior desde
23/06/2015. Precedente: Decisão: 23/06/2015, DJe de 4/8/2015.
5. Acerca do cabimento da presente rescisória, observe-se que a Súmula
343 do STF estabelece que "não cabe ação rescisória por ofensa a literal
disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto
legal de interpretação controvertida nos tribunais". Não obstante tal
vedação, o STF e o STJ têm admitido rescisórias para desconstituir decisões
contrárias ao entendimento pacificado posteriormente pelo STF, afastando a
incidência da referida súmula quando a questão envolve matéria
constitucional, desde que o pronunciamento daquela Corte se dê em sede
de controle concentrado de constitucionalidade, conforme entendimento
firmado no julgamento do RE 590.809/RS, julgado em regime de
repercussão geral, sob a relatoria do Min. Marco Aurélio. No presente caso,
não poderia ser afastada a incidência da súmula 343 do STF, uma vez que
não houve pronunciamento da Corte Suprema em sede de controle
concentrado de constitucionalidade. Precedente: AR - Ação Rescisória -
5301 2013.03.77547-5, Napoleão Nunes Maia Filho, STJ - Primeira Seção,
DJE Data:19/11/2019.
6. Considerando que o acórdão rescindendo foi proferido nas mesmas
linhas do entendimento jurisprudencial vigente, até então no STF, que julgava
a questão como infraconstitucional, e na linha avençada posteriormente
pelo e. STJ, que entendia ter a vantagem pecuniária individual (VPI) natureza
jurídica de revisão geral anual, decidindo que deve ser estendida aos
servidores públicos federais o índice de aproximadamente 13,23%,
decorrente do percentual mais benéfico proveniente do aumento impróprio
instituído pelas Leis 10.697/2003 e 10.698/2003), não há subsídios para a
rescisão do julgado. Não houve violação manifesta à norma jurídica, à
época, já que o julgado estava de acordo com o entendimento do STF, que
declarava o cunho subconstitucional do tema, e com o quanto entendido
pela Corte Superior, com competência, até então, para uniformizar o tema,
até o novel posicionamento da Corte Suprema, incidindo ao caso a tese
fixada no Tema 136 de Repercussão Geral.
7. Embora inexistente pronunciamento do STF quanto ao mérito da matéria,
certo é que, à época do julgado rescindendo, estava consolidado o seu
entendimento de que a matéria era infraconstitucional (Tema 719 de
Repercussão Geral), vindo a superar tal entendimento somente em momento
posteriormente ao julgado.
8. De acordo com firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a
alteração jurisprudencial superveniente não é causa suficiente a ensejar a
ação rescisória, nem mesmo quando a controvérsia diga respeito à
interpretação de norma constitucional (AIAR - Agravo Interno na Ação
Rescisória - 6228 2018.00.57964-3, Gurgel de Faria, STJ - Primeira Seção,
DJE DATA:19/12/2019 ..DTPB:.)
9. Cumpre ressaltar, que à época, a Corte Especial deste Tribunal, na
arguição de inconstitucionalidade n. 0004423-13.2007.401.4100, declarou,
por maioria, a parcial inconstitucionalidade do art. 1º da Lei n. 10.698/2003,
ali consignando que a criação da vantagem pessoal importou em verdadeira



afronta à diretriz constitucional disposta no art. 37, X, da Carta Magna,
segundo a qual a concessão da revisão geral de vencimentos para os
servidores deve ser realizada sempre na mesma data e sem distinção de
índices, demonstrando o acerto do julgado colegiado TRF1, que deu
provimento ao apelo da ré, sobretudo, quando o art. 355, caput, do
Regimento Interno desta Corte, dispõe que “a declaração de
inconstitucionalidade de lei ou ato, afirmada pela Corte Especial, e a
jurisprudência compendiada em súmula serão aplicadas aos feitos
submetidos à Corte Especial, às seções ou às turmas, salvo quando aceita a
proposta de revisão da súmula.
10. Faz-se imprescindível acrescentar, também, que os julgamentos pelo
STF das Reclamações n. 14.872 e 27577, e outras, onde passou a examinar
o mérito da questão, ajuizadas pela União em face de acórdãos desta Corte,
que cassaram as decisões que haviam determinado a incorporação do
percentual de 13,23% aos vencimentos dos réus, são todos posteriores
(anos de 2016 e 2017, respectivamente) à prolação do acórdão rescindendo.
11. Ainda que o posicionamento da Corte Suprema tenha sido alterado no
julgamento do ARE 1208032, Tema 1061 da Repercussão Geral, em
29/08/2019, como esta última teve trânsito em julgado após o decisum

rescindendo, não cabe rescisória em razão de posterior modificação de
entendimento jurisprudencial, com fundamento em violação manifesta de
norma jurídica. Sendo, importante, frisar, que o STF rechaça expressamente
a utilização de ação rescisória com o nítido propósito de utilização como
instrumento de uniformização de jurisprudência. Precedentes: AR 2.517-
AgR, Rel. Min. Edson Fachin; AR 1.417-AgR, Rel. Min. Celso de Mello.
12. Como já decidiu o Supremo “não cabe ação rescisória quando o julgado
estiver em harmonia com o entendimento firmado pelo Plenário do Supremo
à época da formalização do acórdão rescindendo, ainda que ocorra posterior
superação do precedente”. Também por esse viés não é possível admitir a
presente ação. RE 1272437 AgR, Relator(a): Dias Toffoli, Primeira Turma,
julgado em 21/12/2020, Processo Eletrônico DJe-037   DIVULG 26-02-2021 
PUBLIC 01-03-2021; AR 2280 AgR, Relator(a): Dias Toffoli, Tribunal Pleno,
julgado em 18/12/2017, Processo Eletrônico DJe-043   DIVULG 06-03-2018 
PUBLIC 07-03-2018; AR 2844 AgR, Relator(a): Ricardo Lewandowski, Tribunal
Pleno, julgado em 21/03/2022, Processo eletrônico DJe-069  DIVULG 07-04-
2022  PUBLIC 08-04-2022.
13. Ação rescisória não admitida. 14. Fica a parte autora condenada ao
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

A recorrente alega violação ao artigo 37, caput e inciso X, da CF/1988, bem como a
Súmula Vinculante nº 37. Aduz, em síntese: 

(...) A questão ora tratada se reveste de incontestável relevância jurídica, vez
que deve contribuir para a unidade do Direito no Estado Constitucional
brasileiro, compatibilizando e/ou desenvolvendo soluções de ordem
constitucional, refletindo em toda a sociedade e não somente às partes
envolvidas no litígio. Ademais, a questão imposta é de incontestável
relevância social, que é uns dos pilares do Estado Democrático de Direito em
que se constitui a República Federativa do Brasil. Ora, como é amplamente
conhecido, a matéria atinente à inconstitucionalidade da incorporação do
percentual de 13,23% foi objeto de julgamento pelo Supremo Tribunal



Federal em sede de repercussão geral (Tema 1.061). Além disso, o Supremo
entendeu que essa incorporação violaria a Súmula Vinculante nº 37.
Portanto, a matéria objeto dos autos já teve repercussão geral reconhecida
(e já foi julgada nesse âmbito). Nesse sentido, tal como apontado a seguir, o
acórdão contraria jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal,
firmada em sede de repercussão geral (vinculante) e em enunciado de
súmula, situação essa que atrai a aplicação do art. 1.035, § 3º, I, do CPC, o
qual dispõe que “Haverá repercussão geral sempre que o recurso impugnar
acórdão que contrarie súmula ou jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal”. Desta forma, a repercussão geral do caso decorre da Lei.
Ademais, inquestionável a relevância financeira do tema, tendo em vista que
se discute direito de uma enorme coletividade de beneficiários, com
potencial de impacto altíssimo no erário, podendo atingir cifras
multibilionárias.

 É o relatório. Decido.

Observe-se  que o título obtido e objeto da ação rescisória  é anterior ao julgamento,
pelo STF, do Tema 1.061 (trânsito em julgado em 24/11/2020), no qual o Supremo adotou a tese de
que “A concessão, por decisão judicial, de diferenças salariais relativas a 13,23% a servidores públicos

federais, sem o devido amparo legal, viola o teor da Súmula Vinculante nº 37”.

A despeito do julgamento superveniente do STF sobre a matéria de mérito, o que se
discute aqui, é a possibilidade de revisão da coisa julgada por meio da ação rescisória. Nesse caso,
aplica-se o teor da Súmula 343 do STF, que diz: “Não cabe ação rescisória por ofensa a literal

disposição de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação

controvertida nos tribunais.”

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 7 de março de 2023.
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